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1. CONCEITO, GÊNESE E POSICIONAMENTO JURÍDICO DA QUESTÃO

e manter 
idade adulta.

 por ambos1. Na separa
dos filhos 
em um patamar de corresponsabilidade , modalidade que inova 
em nosso sistema2.
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8 No estudo publicado no “Mental health in Swedish 
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ância de pe-

10

11

12.

de fam
13.

 decorre do texto do Preâm-
bulo14 15

-

-

 

.”

contato entre ambos os pais. (...).”
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ton, 2005 in
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-

-

-

-

-

-
nada pelo Brasil na mesma data.  

humana;” 

-
-

-

pátrio poder
-
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este diz respeito ao direito de conviver de forma saudável com seus pais, 

-

o interesse do menor, entendido com a estabilidade da sua vida e o seu 
-

24.
25

(...) caracteriza-se, portanto, como uma potestà
-

livre, 
arbitrário”, condiciona-se ao interesse do terceiro a quem se institui a 

-
te o abuso.

-

desenvolvimento psico-emocional.

-

nos casos de divórcio”, Coimbra, 2014, Livraria Almedina.

in 
. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.
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maior 
clareza sobre a real intenção do legislador quando da criação da Guarda 

”, tal como havia editado pela Lei 11.698/2008 que intro-
26

Quando não 

sempre que possível ”27

o matrimonial ou de conviv ncia entre ambos. 

2. A QUESTÃO DE GÊNERO NA GUARDA DOS FILHOS DO CASAL

-

28

-

à mãe.
Tais dados são alarmantes, quando confrontados com dados de pa-

classless

29. 

-
 

-

I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, 
-

lar; 

28 Acesso em 21/06/2015, às 12:49-  -

29 Cf. nota 8 supra.
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-
ório nacional constava o Estado do Rio de Janeiro, com ape-

Na análise desses dados, há a necessária constata
neros não é observada nesse caso, como em muitos 

outros. A democracia liberal estatui em suas cartas de direitos diversas 

na prática.

)30 demonstra que 
-

via, a diferen

-
-

ncia31.

-
32

33

30  escrito pelos economistas do 

-

et cetera.
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-

As pessoas e os grupos sociais têm o direito de ser iguais 
quando a diferença as inferioriza, e o direito a ser diferentes quando a 
igualdade as descaracteriza”34. 

Contra a Mulher de 197935

-

mulher com o homem.

á 

divisões de pap pais.” (STJ, Resp. n. 

-
-

36.

34 Citado por BARROSO, Luis Roberto, in

).

TRA A MULHER (1979) Ado-

-
-
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COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 10.406/2014

-

-

37:

-
 ”

Analisaremos ent 38

-
rá em uma leitura 

Do Poder Familiar

-
-

tesco e os 
-

Art. 1.634.  

-
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-
tos39

-

-

alterada pela Lei 13.058, de 2014: 
-

-
d
melhor interesse dos menores.

Quid inde

 do ex-

-
-

-
-

á ser analisada pela teoria do 
abuso do direito, prevista ainda que em delineamento que carece de 

-
40, para am-

pliar seu alcance além do mero ato il

in 
. Rio de Janeiro: Renovar, 2006.
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Em perfeita harmonia com o que se defende, a Lei n. 12.318/2010, 
-

c lio de forma abusiva ( -
41

ncia, 
n
tiverem morada os filhos do casal, sempre estabelecida no melhor inte-

que se adote, podendo o abuso do direito ser analisado no caso concreto 

-

érias, feriados 

42. 

-

-

-

-


